MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITURO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA - IFRR
CONCURSO PÚBLICO DE REDAÇÃO - EDITAL Nº 22/2009 – 28 DE AGOSTO DE 2009
O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA–IFRR/RR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a comemoração do Centenário da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, torna público que estarão abertas as inscrições para o Concurso de Redação com o tema: “O Centenário da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica e suas contribuições para o Estado de Roraima”, destinado a selecionar textos escritos pelos alunos desta Instituição, sendo estes textos selecionados obedecendo às normas estabelecidas neste edital.

CAPÍTULO I - DO OBJETIVO


1.1- O IFRR - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima promove o Concurso de Redação "O Centenário da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica e suas contribuições para o Estado de Roraima”, com a finalidade de promover, entre os alunos do Instituto, 
uma reflexão sobre ações afirmativas da presença da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica no Estado, como marco comemorativo do Centenário da Rede.  

CAPÍTULO II - DO CONCURSO


2.1- A redação deverá ser um texto dissertativo sobre o tema: “O Centenário da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica e suas contribuições para o Estado de Roraima”. A redação deverá ser manuscrita e constar de no mínimo 30 linhas e no máximo de 40 linhas.
Parágrafo Primeiro- O IFRR fornecerá a folha oficial para transcrição da redação.
Parágrafo Segundo- Serão aceitas redações escritas com caneta preta ou azul e caligrafia legível;
Parágrafo Terceiro- As redações devem conter a identificação do aluno com um pseudônimo,o curso e a turma a que pertence.


2.2 - O concurso é organizado pelo IFRR – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia – Boa Vista - RR – Av Glaycon de Paiva, 2496 - Brasil –CEP:69303 – 340  Telefones: (95) 3621.8000 E-mail: ifrr@ifrr.edu.br
2.2.1- Os participantes são divididos por grupo e concorrem dentro deste:

Grupo I – Alunos matriculados no Ensino Superior;


Grupo II – Alunos matriculados no Ensino Médio Técnico Integrado;

Grupo III – Alunos matriculados no Ensino Técnico Subsequente;


Grupo IV – Alunos matriculados no Ensino Médio Modalidade Proeja;

2.2.2 - Os alunos das modalidades de ensino, cujas redações forem
classificadas concorrerão nas suas respectivas modalidades;
2.8- Serão premiados os alunos dos 1°, 2° e 3° lugares autores das três melhores redações das respectivas modalidades de ensino;


CAPÍTULO III - DO CALENDÁRIO


3.1- As atividades do concurso obedecerão ao seguinte calendário:
3.1.1- As inscrições serão realizadas entre 04 a 16 de setembro de 2009. 
3.1.2 - O resultado da classificação das redações será divulgado no dia 21 de setembro de 2009.
3.2- A solenidade de premiação será realizada na noite do dia 24 de setembro de 2009.

CAPÍTULO IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO


4.1- Poderá participar deste concurso, qualquer interessado que satisfaça as
condições previstas neste edital.
4.2 – É vedada a participação de:

a) estudantes de outras séries, que não as mencionadas no Capítulo II;
b) pessoas que não estejam matriculadas e ou que não conseguirem comprovar estarem regularmente matriculadas nos cursos da instituição;
c) alunos regularmente matriculados em escolas particulares ou públicas fora do âmbito o IFRR;

d) parentes em até o 3º grau, dos componentes da Comissão
Julgadora das redações.
4.2.2 – Só poderá participar deste concurso, alunos matriculados no IFRR dos cursos e modalidade referentes ao item 2.2.1 deste edital.


CAPÍTULO V – DAS REDAÇÕES

5.1- As redações deverão ser inéditas e produzidas pelo estudante da instituição em língua portuguesa;

5.2- A redação deverão ser entregue na DEGEST, até às 20h do dia 16 de setembro, acompanhadas da ficha de inscrição identificada com o nome, o curso, a turma e um pseudônimo do candidato.

CAPÍTULO VI - DA COMISSÃO JULGADORA E DOS CRITÉRIOS DE
AVALIAÇÃO:


6.1- A seleção dos trabalhos concorrentes inscritos competirá a uma Comissão
Julgadora composta por 05 (cinco) professores de português do IFRR;
6.2- O IFRR somente apoiará a Comissão Julgadora, não interferindo em seus
trabalhos;
6.3- Não caberá recurso de qualquer espécie em relação às decisões e
julgamentos da Comissão Julgadora;
6.4- A Comissão Julgadora desclassificará redações que:
a) não tenham observado o tema e a tipologia textual proposto nesse edital;
b) apresentem dados incompletos, rasuradas ou ilegíveis;
c) que se verifique cópia de trabalhos já editados em qualquer tipo de mídia.
6.5- Os trabalhos serão classificados segundo os seguintes critérios de
avaliação e julgamento:
a) adequação ao tema proposto
b) tipologia textual
c) coerência (clareza, organização das idéias, progressão temática);
d) coesão (ligação de idéias, substituição e paragrafação)
e) adequação gramatical
f) observação às exigências contidas no item 4.2.2 deste edital.

CAPÍTULO VII - DA PREMIAÇÃO

7.1- Em cada modalidade os participantes do Concurso serão premiados da seguinte forma:
7.1.1- As 3 (três) melhores redações de cada modalidade dos cursos oferecidos pelo IFRR, com os prêmios discriminados a seguir:
a) 1° lugar: 1 (uma) Placa, 1 (uma) medalha e a publicação da redação na página do IFRR e no Informativo Panorama
b) 2° lugar: 1 (uma) Medalha;
c) 3° lugar: 1 (uma) Medalha. 

Parágrafo único- Todos os alunos classificados nos três primeiros lugares receberão medalha;

7.2- A entrega da premiação aos alunos será na noite do dia 24 de setembro de 2009, data  alusiva ao Centenário da Rede.

7.3- O IFRR promoverá a publicação das redações vencedoras considerando:
a) As três primeiras redações premiadas de cada categoria;
b) As 03 redações indicadas para publicação pela Comissão Julgadora.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS


8.- A inscrição no concurso de que trata o presente regulamento, constitui-se
em instrumento de plena aceitação por parte do concorrente das normas
estabelecidas neste edital;
Boa Vista, 27 de agosto de 2009
EDVALDO PEREIRA DA SILVA
Reitor Pro Tempore
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	Nome
	
	Mat

	Curso
	
	 Turma

	Data de nasc
	RG
	

	Endereço
	N °
	

	Bairro
	Cidade 
	

	Telefone
	

	Pseudônimo:
	

	


Declaro estar ciente e de acordo com as disposições constantes no Edita n do Concurso de Redação do IFRR com o tema:  O centenário da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica e sua contribuições para o Estado de Roraima”.
Boa Vista ________ de setembro de 2009

_______________________________        ___________________________
Nome do aluno                                                    Responsável pela inscrição

	Numero da inscrição: 


CONCURSO DE REDAÇÃO

TEMA: “O Centenário da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica e suas contribuições para o Estado de Roraima”,
Pseudônimo: ________________________________ Nº de inscrição________
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SUGESTÃO DE FICHA

Numero do candidato: 

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


